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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	Nk-WJ, 

,~TM!M 
DECRETO N° 267/2009 

Concede Pensão Vitalícia a beneficiaria do Servidor 
OSWALDO, FERNANDES ROCHA., 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica concedida a partir de 24 de outubro de 2009, 
Pensão Vitalícia a MARIA APARECIDA ROCHA, portadora da Cédula de 
Identidade 14.039.406 SSP/SP, inscrita no CPF sob n°. 023.588.879-60, 
esposa do servidor falecido OSWAL.D0 FERNANDES ROCHA, nos termos do 
Processo n.° 8843/2009, com fundamento nos artigos 216, 217 e 218, inciso I 
letra "a", da-Lei Complementar n.° 018/1992 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Umuarama), c/c com o artigo 40, § 7° e 8°, da Constituição 
Federal. 

Art. 2°. Perceberá a beneficiária acima referida a título de 
Pensão Vitalícia, a cota de 100% (cem por cento) dos proventos do Servidor 
falecido. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL,  e9s,  12  de no mb 	20°9* 

MOA'
•  /

1

1 
S1/'VA 

Pref, 	ai 



PO- 
DE1__j~v,MÃV-  120  Of  
DE N.°  973:g  
UMUARAMA, 	 20  P9  

(9 
DIVISÃO DE SERVIÇO G RAIS g PAmmoNip  

T 


	00000001
	00000002

